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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.) 45.124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 
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L E I N! 1.620, DE 09 DE SETEMBRO DE 1. 992 . 

uDA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 161 DA LEI N! 989/Slu. 

OSVALDI R DARCIE , P~EFEITO MUN ICIPAL DE 
(AT IGUÁ , tSTADO DE ~ÃO ~AULO , USANDO DE SUAS ATKIBUIÇÔES LEGAlS, 
SA~C IONA E PROMULGA A SEGU I NTE LEI APKOVADA PE LA CÃMARA MUNICI
PAL DE CATIGUÁ , EM SUA SESSÃO ORDINÁ~IA ~EALI ZADA NO DIA Uo DE 

SE TE:Mt3t<O DE 1. ~:dl , COlff Ot<I IE AU TÚGt-<AFO 0E l E 1 N ! LJ4o/~2 : 

ÃRTIGO l! = f ICA ALT~HADO ü AKT l&O lol uA 
LEI N! 989 DE 20 DE 1~0VEMB~o DE l.~oL KEG I11c Jur< IOICO DOS 

rUNC IONÁKiüS flúB LI COS DO llUl-4IC ÍPIO DE (AT IGUÁ , PASSA1~DO A TER A 
-

SEGUINTE KEUAÇAO: 

ªARTIGO l ôl = Os FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E 
.. · · AUTÁRQUICOS MUNICIPAIS COM O TEMPO MÍNIMO DE 10 (DEIS) ANOS DE 

EFETIVO EXERCÍCIO NO SERVIÇO PÚBLI CO DO MUNICÍPIO TERÃO COMPUTA-
• .?· DO, PARA EFEITO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, VOLUNTÁRIA OU 

COMPULSÓRIA , O TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE PRIVADA 
VINCULADA AO REGIME DA LEI FEDERAL N! 3.807 DE 2b DE AGOSTO DE 
1.960, E LEG ISLAÇÃO POSTERIOR" , 

ARTIGO 2! = cSTA LEI ENTRAt<Á EM VIGOK NA 

DATA DE SUA PUBLI CAÇÃO , KEVOGADAS AS DISPOS IÇÕES E~ CONTRÁRIO , 
GABI1~ETC: DO PREFC: ITO 1'1UiilCIPAL , Aos 09 

-
DIAS DO MES DE SETEMBRO DE 1.992 , 

PUBLI QUE SE , 
CUMPRA SE , 

DIRE TOR DE SEC RE TARIA 


